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Envír lilOÇÁO DE PA*ABENS e s,mhore
FABIÁI{A IIMA, pclo trenscürso do s€u
rniyersírb qae ôctlrrêü *o dia 24 de dezsrbrs
de 2O2§.

À Vereador abaixo firrú, Ílo uso de suas atÍibüiçõ€s legais, consifuan& o disposto no
Regimento Interno da Câmara Municipel de Pacatuba" no srtigo I I I, §1", alínea M rrem

atrarés da presente REAIIERIIIÍENTO, a ser aprecia& pelo Respei*âvel Pleaário desta
Augusüa Esvia *IOÇÃ$ IIE PABAU§N§ r rerhom FÀBIÀHÂ LIlfÀ pel,o transcurso
ds seu anivercário qãc€Gorreu ro di* 24 dcdezenbro de ã2§.

O Seito é dispemsado de justificativa por tÍeÍar-se de matÉria pesoal.

Terfips e$r q+e,

Pede deferimelÉo,

PÂÇO DA CÂilIÂBÂ IHU!{ICIPÂL I}E PÂCÂTUBA-CE, arx l5 de janeiro de 2026.
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